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CONSELHONACIONAL DE JUSTIÇAA 
SAF SUL Qundra 2 Lotes 56 Blocos EcF-CEP 70070-60x)- Brasilia - DF 

www.cnyJus.br 

DESPACHo 

Trata-se de expediente administrativo instaurado em razão de requerimento recebido na 
Ouvidoria deste Conselho, código de relato n 344379, formulado por 
custodiado 

m lavor do 

atualmente recolhido na Penitenciária "Deputado Expedito de Faria 
Tavares". de Patrocinio/MG, por meio do qual denuncia supostos maus-tratos e agressöes fisicas sofridas 

pelo custodiado, supostamente praticados por policiais penais da referida unidade prisional. Foi informado 
que os agentes obrigavam o detento a realizar atividades humilhantes perante os outros custodiados, tais 
como caregar marmiex com tezes e urina de outros presos, na iminencia de receDer Visitas, Sujando as maos 

de dejetos, o que teria geado a instauraçao de procedimento, contudo, nao teria sido poSSivel identificar 

noticias de andamento do processo, nem mesmo a oitiva do denunciante (1 357577). 

Éo relato 

A denüncia que inaugura o presente expediente aponta para indicios de violações de 

diretos fundamentais de pessoas privadas de hberdade, supostamente patrocinadas por agentes estatais. 

A Constituição Federal, em seu artigo 5", incisos II, XLVII, "e" e XLIX dispöe que 
"ninguem serå submefido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante, que "não havera penas 

crueis e, ainda, que "e assegurado aos presos o respeito a integridade fisica e moral. No mesmo 

Sentudo estatuem a Convenção Americana de Direitos Humanos (arugo S). o Pacto Internacional de 
Direitos CVis e Politicos (artigo T)e a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura. 

Tratados Intermacionais de Direitos Humanos dos quais o Brasil é signatário e foram intemalizados no 

ordenamento juridico nacional. 

E certo que o Estado tem a obrigação de assegurar a preservação da integridade fisica e 
mental das pessoas privadas de liberdade. A normativa internacional determina a nvestigaç�o, com a 

devida diligència, de todos os casos de morte e eventual tortura e maus-tratos das pessoas quese 
cncontram sob a custódia estatal. 

A gravidade dos fatos narrados está a ensejar a atuação do DME, que tem no seu rol de 

atrnbuiçoes o compronmisso de "acompanhar e propor soiuçoes em Jace de irrekularidades verijicadus. o 

sistema carrerário e no sistema de execução de medidas socioeducativas", conforme o disposto no artigo 
.paragrato I', inciso IM da Lei l12.106/2009 

Pertinente e necessário, portanto, o acionamento dos atores locais responsáveis pela 

fiscalização do sistema prisional para que prestem informaçöCs c tomem as providéncIas cabiveis. 

Nos termos do artigo 6, inciso X da Resolução CNJ n° 214 de 2015, compete 
aos GMFS "receber. prvcessar e encaminhar reclamações relativas a irnegularidades no sistema de justiça 

crmnal e no sislema de justiça Juveil, com a adoçuo de oiima interma de prrcessamento e rexoluçao, 

principalmente das informações de práticas de tortura, maus-tratos ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes. 
Diante do exposto, encaminhe-se cópia deste expediente ao Grupo de Monitoramento e 

Fiscalização do Estado de Minas Gerais (gmfaymg.jus.br). berm como ao juizo responsável pela reterida 
unidade prisional Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Patrocinio/MG 
ptcvec@ tjmg.jus.br) para ciênciae providéncias, solicitando-se informações quanto a eventuais medidas 
adotadas no prazo de I5 dias. 

Sem prejuizo, oficie-se ao Ministério Público e à Defensoria Pública locais, dando-lhes 
ciencia do presente e solicitando, se possivel, que informações acerca de eventuais providências venham 
nos proximos I5 dias. 
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Solicita-se que a resposta venha acompanhada da informação Processo SEI 

n06672/2022. 

Copia do presente serve como oficio com nossas homenagens de estilo. 

sei AUXILIAR DA PRESID�NCIA -CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, em 08/08/2022, às 

Comunique-se a requerente por meio da Ouvidoria do CNJ. 

Documento assinado eletronicamente por FERNAND0 PESSÔA DA SILVEIRA MELLO, JUIZ 

eletre 13:09, conforme art. 1°. $2", I1, "b", da Lei l1.419/2006. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do CNJinformmando o código verificador 
1358660eo código CRC A1282097. 
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